VOLUNTARIADO

POSSIBILIDADES DE AÇÕES DE CIDADANIA
1- Ao constatar vazamentos de água em ruas, calçadas, sarjetas, imóveis etc, procure verificar se a água é limpa. Em caso positivo, entre em contato com o serviço de tratamento e distribuição de água encanada de sua cidade. Relate o ocorrido e solicite as providências cabíveis.

2- Carregue folhetos sobre a necessidade de economizarmos água. Entregue-o àqueles que lavam calçadas, guias, sarjetas e asfalto fazendo uso de mangueira.

3- Se constatar, durante o dia, lâmpadas acesas em postes de energia elétrica, entre em contato com o serviço de distribuição de energia, relate os fatos e solicite as providências.

4- Fiação caída. Ligue imediatamente para a Companhia de energia elétrica responsável.

5- Corte não-autorizado ou danos a árvores públicas é crime ambiental. Chame imediatamente a polícia e/ou denuncie à Prefeitura.

6- Veículos despejando entulhos, lixos e rejeitos em locais impróprios. Anote os  dados do veículo e denuncie à Prefeitura.

7- Cavaletes e placas comerciais colocadas em calçadas, usurpando o solo

público e dificultando ou obstruindo o livre trânsito de pedestres. Anote os dados

do infrator, denuncie à Prefeitura e solicite as providências cabíveis.

8- Calçadas transformadas em estacionamento. Denuncie e solicite providências à Prefeitura e, caso necessário, à Ouvidoria da Prefeitura (quando houver). Caso não sejam tomadas medidas adequadas, denuncie no Ministério Público.

9-  Veículo estacionado em faixa destinada a pedestres ou em calçadas. Comunique a infração ao órgão de trânsito e solicite providências. Em Campinas, o fone da EMDEC é 37 72 15 17.

10-  Vias públicas com sinalização de solo apagada, danificada ou ilegível. Ligue para a Prefeitura e solicite a re-pintura ou reparação.

11-  Sinalização vertical de trânsito enferrujada, pichada, danificada ou ilegível. Solicite a reparação pela Prefeitura.

12-  Buracos no asfalto e solapamento de pavimentos. Ligue para a Prefeitura.

13-  Ação de pichadores. Se vir alguém pichando, ligue imediatamente para a polícia. Pichar é praticar crime ambiental (Art 54, da Lei Federal n° 9 605 – Lei do Meio Ambiente, de 12/2/1998). Caso disponha de provas materiais (fotos, filminhos) e/ou testemunhais, registre um B.O. contra o(s) pichador(es), na Polícia Civil.

14-  Fabrico, comercialização, transporte e soltura de balão(ões) são crime ambiental. Denuncie às polícias. A Polícia Militar atende pelo fone 190.

15-  Veículos movidos a diesel, com placas do Estado de São Paulo, soltando fumaça preta ou cinza escuro, em qualquer local do Brasil. Acione o DISK FUMAÇA PRETA, da CETESB. Para isso, anote local (rua, avenida, rodovia) e dia/hora da emissão, placa e cidade do veículo, tipo do veículo (caminhão, ônibus etc). Ligue para 0800: 11 35 60 (grátis) ou, de preferência, envie e-mail para joanam@cetesbnet.sp.gov.br  indicando todos esses dados.

